






3 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 413/2025-GABS/SEMED, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

Nomeia o fiscal do contrato firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Ananindeua, através da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED e a 
Empresa PARA COMERCIO E SERVIÇOS DE 
PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA LTDA. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 1.821, de 13 de março de 2024, 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021,, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1° - Nomear os funcionários, abaixo relacionados, como Fiscais do Contrato de Nº 
36/2025/SEMED/PMA, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e 
avaliação da execução do seguinte contrato: 
 
Fiscal Titular Gerson de Nazaré Silveira Reis – Matrícula 1893242 
Fiscal Substituto David Nelson do E S Farias – Matrícula 46182-2 
Contrato Contrato de Nº 036/2025/SEMED/PMA 
Contratado PARA COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS DE HIGIENE 

LIMPEZA LTDA 
 
 
Objeto 

O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA A REDE DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA/PA, a fim de garantir o 
desenvolvimento de suas ações, de acordo com as descrições,
especificações e 
quantitativos contidos no Edital e seus anexos. 

 
Art. 2° - Os Fiscais dos Contratos, serão responsáveis para representar a Secretaria 
Municipal de Educação 
- SEMED perante os contratados e zelar pela boa execução dos objetos pactuados, 
mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, controle e aceite, 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Ananindeua/PA, 18 de novembro de 2025. 
 

Prof.ª Ana Paula Fernandes Renato 
Secretária Municipal de Educação 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 036/2025-SEMED 

 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA, CNPJ/MF N.º 
06.078.493/0001-69 / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ/MF N.º 
29.468.038/0001-75 (CONTRATANTE) e a empresa PARA COMERCIO E SERVIÇOS DE 
PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA LTDA, CNPJ sob o n.º 20.989.634/0001-26, 
(CONTRATADA). 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A REDE DE 
EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, a fim de garantir o desenvolvimento de 
suas ações, de acordo com as descrições, especificações e quantitativos contidos no 
Edital e seus anexos. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ORGÃO 06: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 06.01: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                  Cod. Da UG: 08 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.122.0015.2.370 – APOIO ÀS AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
SUB-ELEMENTO: 3.3.90.30.16.00.00 – MATERIAL DE EXPEDIENTE 

FONTE RECURSO: 15001001 – IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTOS DO ENSINO 
Valor Da Dotação: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para o exercício de 2025 
Valor da Dotação: R$ 1.766.241,02 (dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil e 
duzentos e quarenta e um e dois centavos) para o exercício de 2026 
 
DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2025. 
 
Signatários: Ana Paula Fernandes Renato, (CONTRATANTE) e Ana Jéssica Araújo da 
Costa (CONTRATADO). 
 
ORDENADORA DE DESPESA: Ana Paula Fernandes Renato- Secretária Municipal De 
Educação De Ananindeua 

 
ANA PAULA FERNANDES RENATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA 
 

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR 
 
ATO: Distrato de Contrato Temporário 
MOTIVO: Distrato de Contrato Temporário em razão de: 
 
( X ) Conveniência da Administração         (  ) Solicitação do Servidor 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado os(as) servidores(as) temporários(as) relacionados no Anexo, cujo contrato 
tem por objeto a prestação temporária de serviços com a Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com o presente ato ficam extintas as obrigações das partes contraídas no Contrato 
Temporário. 
 
Ananindeua/PA, 01 de dezembro de 2025. 

 
ANA PAULA FERNANDES RENATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DISTRATANTE 

 
ANEXO 

Nº MATRÍCULA NOME FUNÇAO 
DATA DO 
DISTRATO 

1 685186/1 ADRIANA RAQUEL DA COSTA MENDES AUXILIAR 
MUNICIPAL 

28/11/2025 

2 684767/1 EUDHONE ALVES BARRETO 
AUXILIAR 

MUNICIPAL 
28/11/2025 

3 687456/1 PRISCILA MARIA DE ALMEIDA MENEZES 
AUXILIAR 

MUNICIPAL 
28/11/2025 

 
 

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR 
 
ATO: Distrato de Contrato Temporário 
MOTIVO: Distrato de Contrato Temporário em razão de: 
 
(  ) Conveniência da Administração         ( X ) Solicitação do Servidor 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado os (as) servidores (as) temporários (as) relacionados no Anexo, cujo 
contrato tem por objeto a prestação temporária de serviços com a Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com o presente ato ficam extintas as obrigações das partes contraídas no Contrato 
Temporário. 
 
Ananindeua/PA, 30 de dezembro de 2025. 

 
ANA PAULA FERNANDES RENATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DISTRATANTE 

 
ANEXO 

Nº MATRÍCULA NOME FUNÇAO DATA DO 
DISTRATO 

1 681245/1 ANANDAH LAISE LIMA DA SILVA 
AUXILIAR 

MUNICIPAL 
30/12/2025 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 
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